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GOVERNO MUNICI

§ANTÜ ANTüruIO Dü LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestáo 2O2a l2 O 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 1 /2023

DA: SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Credenciamento por
inexigibilidade de licitação paÍa a contratâção de pessoa jurídica para prestaçâo de serviços
especializado de laboratório, na realização de exâmes preconizâdos pelo Ministério da
Saúde solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, infonnação através
de Certidão se existe rubrica orçamentriria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que

ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de fevereiro de 2023.

COS D VAALVES
Municipal de Saude

a n". 001/202 I de 0 U0 I /202 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,
confonne o Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento quê tome as providências necessáriâs para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

, Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI'BLICA-SE

CT.iMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRÀ ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçào em
local de costume, conforme na legislação em üigor.
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4 ds Jãrôilo de 2021 . JoínEj OÍrci.l B.VOírico dé3 MuÍridpbr do Eltado (b l,táb Grcso . ANO Xvl I N.

Re0jstràd6 na s€sslàís dê Adminislleçâo e Planâiamento e àrbli:ãdá
por efireÉo er l0c6l dâ cbstufi€, conÍorÍr\e na lB€-dsçáo ôm viloa,

PREFEITURAiRECURSOS HUTANOS
PORÍARA t{1 003120:}í.

DE: 0í DE JAIEIRO DC 2O2í .

ÍrSE AR I TE|^ \rEtRÂ 
^LVES, 

PÍstuÍto Mlnftjpat de Sâmo turtôÍro
do L6slê. Êstado d€ iralo GÍGo, no uso de suás arirr!(sê§ lsgEis,

RE§OLYE;

AÉgo 1'- NOMEIA o S|". EOER LUtr DE CASTRO, para íêspondôr pêto

CA'gD dE SECRETÁÂ|o DE AGRICULTURÂ TURISMO E MEIO AMEIEN.
TE destâ PrêÍeiturâ, conÍormê Le' Mútiopâ no 8@120m dê 13 da ouluoro
â20.

Anigo f. o€Iermrnar a Sêqêtaria Munidpd ds AdminilrrsÉo ê Plânqa-
mânto SJ€ toína as píovijàEi€s n6c63ári6 p.am a exsu.tÇáo d€tâ por-

taÍta

AÍtigo 3l - Estâ Porlsrie êntsa êm vigoÍ ôa alâta de sua puui.aÉo.

Anigo 'f. Revogam - s€ as dilposiçõ€! om conhíio.

REG.STNÁFSE

arBuc&sE

CUIPRA§É

GAEI}'ETE OO PREFEITO

EI:0í DE JA ARO DE 202í

JOSE AETAÍEIÂ VIEIRA AIVES PREFETÍO SUiIICIPAL

RegisHa na s€crêtaú dc ÁdminrstÍaçào e PÍanêiamênto e Pub{lcãd.
por afixaçáo ern local de ca§turne. coôfurÍE na legiCâ9áo eín viooÍ.

JOBE AE ATEIA VIERA AL\,ÉS, Ploloilo Municrpd d6 Santo Ântoírio
do LE3l6, Esl.do d€ Malo Grosso, m uso do suas ãtriburçôa6 looáis.

RESOLVEi

Arügo í'- NOMEIA o Sr', IARCOS OA ltlLVA ALVES, pEÉ rBspo{É6í
pslo csÍso de SECRETÁR|O 0E SAúOE d€sta Prêíeitura, con oím o Lsi
Munidpd nê 80812020 de 13 do o{rrubm 2020.

Ardoo ?. Osbmrnaí â S€datãíiâ Munidpel ds AdmhBtEçao r HanêÊ
mento qua ücíÉ âr píovilónoô6 n€c€§árias tÉra e ex€c!çio d6Élà poí-

lána,

Arügo 3t . E§ã Poítâriâ 6ntíã €ín vEor nã dste de sue publrcztÉo-

Migo /4.. Re\60âm - sê es dis@siioes êm conlráno.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA§E

CU PRATIIE

GAANETE OO PREFATO

EI: 0l DE JAIERO OE 2ml

JOSE A.ü ATEIA VIERA ALVES Pf,EFEÍTO iIIUMCIPÁL

R6gistra(b ne socJrtâna c,€ Mminbtraçáo e Pianetsmêato e Public€da
pd elirâçáo ern l6d ds c8turne. confofin€ nâ legisleÉo êm vtgor.

PREFEITI'RA/RECÚR8OS HUf,AIIOS
PORÍAR!Â iP. 002,2021,

OE; 0'l lrE JAItrRO lrÊ 2021 .

PREFETURIJRECURSôA HUf,ANOS
poRTAF!^ X.. 005/'2021.

IE: 0í DE JA,{ARO OE 202í.

JOSE AEXATEIA VIERA ALYES, Prêíêto Munro!Él dê SanlÔ Ântooío

do Lestê, Esláto ds M€lo Grosso. no uso dê iu6 âÍibuiçôês legáb.

RÊAOLVE;

^rüío 
l. - NOMEIA o Sr. EDEXAR HE {EG^361, para resFoítdêí pdo

cárgo dê s€cRETÁRlo DE VrÀÇÃO, OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLTCOS

dê6ta PlrÍêiturà, confuíiê Lc Municipel n' EOE2020 dê 13 d€ outrrbÍo

2020.

JOS€ ffüIÀÍEfA VEIRA Á!VEs, Preíeiro Municjpd d€ S€nto Antdno i eÊgo f - Da..Ií,ns, a Se.Í€tâne MuniqÀelde AdmnistÉçáo e Hsnêj€-

do Lê§e. Esledo dê l{ãlo Groseo, no uso & suas ahbuiÉea leg6b.

RESOLVEi

Arügo í'- NOMEIA e SÉ. CtrtUOlLE {E OL,I/ERA SAXTOS, pqrâ íe3-
poÍrdor p€lo ca190 dê SECRETARIO DE EOUCÀÇÀo E oULTURÂ d€§tÊ

Pr6íêiÀrre. cônforÍne Lêi Munijpal n! 80812020 dê 13 de oúubÍo 2020.

Ardgo ? - Dêt€n nâr a S€cÍÉ'€na Municjpsl de MminÉÍBÉo e Planoja-

m6nto que lol'É âs píovrdéocias n€côEsária! p€ra a êreq.ção dosta poí-

lraia.

AftEo 3'- Estâ Pdtâriã onlÉ 6m vroor na daE d€ suã publcâÉo,

Artigo a'- Revog6Ín - sê a6 disposições ôm contário.

REGISTRA.SE

PUBUCÂ,SE

CUt'PRA§Ê.

GÂ8II{ETE DO PREFAÍO

EI:0'l DE JAI{ERO DE 202í

JO§E AÉ ATEIA YEIBA ALYÉS PREFEIÍO HUMCIPA,I-

R€gist-rda na s€cÍdaria d€ AdfiinislrEçáo o Planojàmento € Pudicãd€
por a6râÉo em locâl de @€lume. cmíoflÉ na le€rdaéo eín vigor.

m€nto qu€ Iorn€ as providênciB n€cassánas para a erecuçáo desta po,-

tare,

Artoo tr - Esh PoÍtaria eíL.a 6lri vi0or nâ detâ dê 3uà putiaãÉo.

Artgo f - R€vog5m - s6 ês dispoqçoâs êm conl.ário.

REG§TRA6E

PUBUCA§E

CUf,PR}sE.

GAEI'{ETE OO PREFETÍO

EX: 0í OE JAIE RO OE 2021

JOSE ABIÂÍEA VIEIRÂ ALVES PREFÚÍO UMOPAL

RegisEBcta na s€cnsÉna d6 Adminisfaçá, e P,anelamenlo e Publi(adâ
poÍ aÍx.Éo Gm l€a d€ cosliJme, cônloÍnc na lôgralrçáo Gm vigor.

PREFÉÍU RI,/RECU RSOs HUXANOs
PORT RÍA ll.. m1r2021.

DÉ:01 OE JA EIRO OE 202í,

PREFÊ'IUR'r'RECUR!'OS XUTA}l09
xrRÍaldÀ r{..0062021.

O€: 01 t É JAIaEIRO DE 202í,

JOSÉ A ATEIA VIEIR ÂLVES, Preírito M{rnicipd do Santo Antonio
do Lesle, Estrcb do Mâto Grosso, no uso do su6 strlbuçõ€s l€gEis,

RESOLVE;

Arügo í' . NOMEIA a SÊ. ROSâ}{| EIIEGASSI ALVES. pare raspondeí
pêto cs.go dá SECRETARTO DE ASSTSTÊNC|A E AçÁO SOCTAL dc6ta
Prsteih.,íe. coníonnê Lei Municip3l n'80&20m dâ 13 dâ outubro 2020.

diáaion1unEipd.orsht/ámo . wwyr.ámm.org.bÍ 313 Assinado DigitalínsÍrle
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r GOVERNO MUNICIPAL

§AruTÜ ANTÜNIÜ ÜÜ LT§TE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O27/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 1/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secreüírio de saúde, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contratação de pessoa jurídica pârâ presteção de serviços especializâdo de

laboratório, na realização de exames preconizados pelo Ministério da Saúde, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentiíria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessiários.

Santo Antônio do Leste - MT,0l de fevereiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁPJo MTNICIPAL DE ECoNOMA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 3602022 DE 21 l@/2022
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Jg.s._E ARTMATETA vrEtRA

1l[f i;.'ix::, _]i::,; :,il'_,jl 

.ill 

llíro uso dr suas atrihuiçõcs legais.

I1"H1ffiI"titl,Ht?J,'§;ffiHi?,fffffi 
fiT:l*",..,;í3::..,.*

Admin isrraçào que romc as providências iJjKi";,3x'j:iHrx,:[T1,ff*,., nu, r"

publicaçâo. revogando as disposições 
"rtfr'#;.0^ta 

Ponaria enrra cnr r igor na dara de su;r

REGISTRÂ-SE

RESOLVE:

PUBLICA.§E
CUMPRA.SE.

"fiiiHq..fl?iãiTf8
JOSE ARIMÂTEIA vII

PREFEITO M U
ALVES
L

Regis lrada na Secretaria de Adminisrra çao
forrne na legisl

ejamento e publicatla por afixaÇtfu entação e Ytqor
local de coslume, con

sncRnr.,inro n: 
u^'ffi! n Érvor

rrE ADIvIINIsrnaçÂô e PLANEJA $í Er\To

Rusa'r'*7-J'@;F*,rffiffijffi*lir#ffi 
rónbdoLGste,ur
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2í dê Seterbro d€ 2022 . Jornat Otcàl EletÍóoioo dos Municípios do Eslado de Malo Grosso. ANO XVI

Maioaes informações lod€ráo ser obfdas jumo á Coordenadoria cle Rêc{,r-sos Humanos desta prefeitura em horád;de expediente.
Gàbinete do preÍe o Muhiopal de SEnto A
nÉs de setembro de 2[12;-"-' 

* -'"ru ^nlÔnio 
do Lê§tê âos 20 dias do

JOSE ARTUA?E|A VIE tRA ALVÉS '"Etu ttunicipat
at{Exo I

SECRETÁRIO DE ADTIT{ISTRAçÃO E PLANEJAXEXTO

"^"'*SlrllB'3'3âi9eflff ,i-.lgt".2DoLEsrE
ED|TAL DE coNvocAçÃo
|Í 01a2on

A Prefeiturâ Municipal de Santo Arnônio do Leste - MT, por lnteírÉdío de

EIruRA MUTICIPJL DÊ SÀlfro Á}IÍONIO DO LÊS]E

PORTARTA N., 3602022.

OE: 2í DE SEIET BRO DE 2022.

NOTI.EIA, o SERVIDoR PUBL]Co EFETIVo PARA RESPoNDER PELocARGo DE SEêRETÁRo üuNtctpal- D
DA OUTRÂS pROr,tDÊ 

- -t'--"''" ^L sE ECONOIIA E FltrANçAS E

JOSE ARIXÂTEIÀ VIEIRA

§í1 O acolhimento Íemjliar da criença e do âdolescênte podeíá conteÍh-Êar a coicessáo de subsldio linanceiÍô
contonrr arar,açao reJ;;;;.",**ado à ídmlta acolhedora,

*o 
",n "*,, o" n""i**oJ;'";:"J;"""*-'to' com seu uso cen'

lescenle acolhide maFutençáo da qança ou ado-

lL_11rf"1T*raÍá p€rceôtuat do Fundo Àrrrnicipar úos orreiros daGnançã e do Ádotescenb para o progGma de ã*,niín*fo t_ir"r, * ,i]ná do an. 260, §?. da Lei LO6U90

lfi:_f0,! S€rvç! de acolhireolo na modalidâde. Famitra Acothedora pa.
: -.:ilT*y 

no CI.íDCA delerá apresenrar merodot€ia O" pôrl"que corÍemple:

Regrshada na Secrelaria de ÁdÍxnrstrãcá
por arrago em tocar J"."i],#,;;;'r"# 

e Planeldnento e Pub'lrcâdê

LUrs cÀRLon REzÉrirDE 
3 na bgslaçáo êm vrgor'

I - ÍoÍmâ de cadastrarÍEnto de candidatos a ser íamitia acolhedortérios de seleção dos cendidalos ; lll - câpacIação dos candidatos: iV _
seu representante tegal, Sr. JOSE ARtMATEIÂ VtEtRA ALVES_ prebitoacompanhamênto Municipâ|, CONVOCÁ o (ê) candidato (â) relacionâdo (ê) no anexo I de6teEditaÍ aprovado (a) no procasso seL Iivo Simp,Íficado no OO1 t2\2j, reati

ÂÍt lt. O píograma deve seguir os parárnêtros de fu ncjonarnento do ser- : zado em 19lUnOZ1 , lendo o resútad o sido homoiogado em 31/0SpO2
vrço de fumília acolhedora dispostos na Resoluçáo Coniu{a 01/09 do : para comparecêrefl nesta COOÊDE'{ADORIA DE RECURSO§ HU A-
CNAVConarÉa - OrientaçÕes Téciicas: SeMço de Acolh imento paÍa Cn- NOS desta p.efeiturê. no prazo de íé (,,í (quetro).riaÊ ú(oís nos horáÍios
anç3s e Áddescenies

de expedênte (07:C[h í1:OOh e 1 3i00fi às 1Z;OOfi). munidos de todos osDÂs DtspostÇôEs FtNAls E TRANslróRJAs dooJmentos conslantes r}o m€Érno item do Editãl e rehcioo ado no Ànexo\- Áít íZ Esh resolução entrã em vtgor ne d.rta dê sua publ,caçáo
lJ d6te ediiai, para toanarem posse em seus respectivos cãrgos

Sônto Antóoio de Leverger _ MT, 1 E de Selembro de 2022
Será considerádo desislenle e. Dorlento, êliminado do pÍocÉsso seleüyosrmdiltcado. o (§) c€ndidalo (s convocádo (s) qle náo compêrecer (em)

Leomar Augu§to da Silva Mlrand.
até a datê eslabelêcira e fiunidoG do6 documentos eriÍridos, podendo aPreÊjtura Munícipat de Santo Antônio do Leste _ MT convocã. o (s) o (8)

ffit 
* 

"**,ào 
ifuníclFat óÉ oirâttos .ra criânçâ o do Ado_

próximo (s) candÀrato (s ) aprovados, obêdecida ngorosáíÍÉntê a ordem declassJ'ficaÉo

CflDCA

a; ll - crÊ

PREFEIIURA IUT{IÇIPAL DE sar{Ío axrôu-IO Í}O LE§?E
PREF

.-_ 
::T: :tti Municipat de sanro Antonio do Lesre, Esrado de Maro(rosso, no uso de suas alribuições hgais

At{ãxo I
oo EDtrÂL DE co^tv@aÇÃo il. oí s/2o22-
í. - Pâra tomar posse, o candidáto deverá
ginar ou rorocópãar,;r;";;;d ;H;#l"senraí 

docrmentaçào (oí-

:l-:T?r:**" de EscotaridaddprêRequsÍros erEidos pêra o cargo,apre§efltado em vja oriÍJtnat e Íotocopia ou côpi" 
"**ioO, ", ".tónil,b) CoÍrprovarte de Residência:

c) FotocôpÍa lêgível da Cêrtidêo de NâsciÍrEnio ou Casaínento.
d) Fo(ocópra da Certdão de Nasciínedo dos ftthos menores de í8 anos €Caíteira dê vafila dos Íthos alé DS anos de dade (sê ho[rve4;
€) CPF dos filhos caso houveÍ:

0 Fotocópia do Tltulo de eteitor e Cedidá(
p,niçao porit:"a - cen,oa:o "^"",i"Tiio"ll"lIrT*'ü* ", 

*"0,

1l 
a":*rO do Cerlificâdo de Reservisla, para os carúidalos do sexomascolino:

r h) Fotocópia do RG ê CpF do cándídato
: 0 Folocópiâ da carteira de Írabarho e ( 

côÔjuge (se casado);

. eaSeC; --'-"_"- ',qEn@ e coÍnpro\rante dê inscriÇáo no pls/

j) Folocópa teg'vel dâ CNH se for o caso;

: kl Comprovante de examê de saúde Ílsi
. cesúrro ao oesempenrro;Jü; ,àI*'##J:ffffiS;f, *-

RESOLVE;

Arúgo_íD - NOMEÂR o sêrvklor púbtrco eÍelvo Sf WEVERTON ANCEL-rao PERETRÁ OE SOUSÁ, Íraíe .êsDondÊ
run,crper- oi ic-õü;fl ilit,ffJ ff"XHhTm:*
Àrttgo ?.- Oeterminaí a Sbcretâria Municipat de AdÍÍxnisraÉo que to.neas poüdêncJas necêssánes para a exeqrçál,o desta portana
AÍtlgô3o- Esta portane enúa em vloor nj
g".do 

", 
o,"ro"i l I;;';;;. 

* r'â dâla de sL," pubrrc€çâo, reúo-

REGISTRÀ§E

PUBLICA§E

CUTPRÁ§E-

GÂBINETE Irc PREFEÍTO

Ef,i 2l SETEIBRO OE 2022.

JOSE AR' ATEIA V]ÊIRÂ ÀLVES

PREFEITO UiIICIPAL

PROqJ RADOR
01 ÂLT/ES OA EL

draÍjomuntcipâl org/ÍÍüarnm . !nv\í. a mín_oÍg. br 489
Assifiado Digitatlnente

I

.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Santa lnês
u 21? §2|OOO1-90 Exercicio: 2023

Emissão: 0í/02/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

',-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Pltt.s
Fl a ,,,
nüÉ ''

[4Ircid
cRc.

.4.1.

5

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

:305
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.302.5018.2168.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçmentário : R$ 1.305.330,25
uM MILHãO, TREZENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

Atenciosamente,

a

0076
CPF: 37t.266.461.20
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§ANITÜ ANTÜNIÜ ÜÜ LESTT
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2O 2 4

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 1/2023

DA: SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Credenciamento por inexigibilidade de licitação para contratação de
pessoa juridica para prestação de serviços especializado de laboratório, na realização de exames
preconizados pelo Ministério da Saúde, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 01 de fevereiro de 2023

MARC A SILVA ALVE s
o Municipal de Saúde

Pon^tia n". o01D02! de0ll0Ll202l

tol':,'
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SANTO ANTONIO OU LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povo!

Gestão 2O27/2O24
t--

TERMO DE REFERENCIA

I tNTRODUÇÃO
1 . í Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no

10.520t2002 e subsidiariamente, pelas Leis no 8.087/90, no 8.666/93. No 9.784199 e suas
alterações e demais legislação complementar.

\--2 oBJETIVO
2.1 O presente termo de referência visa a contratação de pessoe jurídica para presteção
de serviços especielizado de laboratório, na realização de êxames preconizados
pelo Ministério da Saúde.

3 LOCAL DE ENTREGA

3.1 A entrega do serviço da presente licitaçáo ocorrerá na Secretaria Municipal de Saúde
desta prefeitura municipal, obseÍvando-se a conformidade dos serviços com as

especificações contidas nesse Termo de Referência, conforme cronogÍama de entrega
fornecido pelo setor de compras desta prefeitura municipal ao vencedor.

4 DESCRTçÃO E ESPECTFICAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1 Contrateção de Serviços de Exames Laboratoriais, para a Secretaria Municipal de
Saúde.

RELAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAS

Item cód. TcE Quant Descrição Valor
Médio

Valor
Total
Médio

0í 273344-7 1000 ANTIBIOGRAMA
02 0000478 200 BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR

TUBERCULOSE (CONTROLE )
03 0000478 200 BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR

TUBERCU LOSE(DTAGNOSTICA)
04 0000477 200 BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR

(HANSENIASE)
05 303071-7 200 Bacterioscopia (Gram)

06 302022-3 500 COOMBS DIRETO
07 302023-1 500 COOMBS INDIRETO
08 292798-5 1000 COPROCULTURA
09 303094-6 1000 CULTURA DE URINA C/CONTAGEM

1
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19
20

29

DE COLONIAS
TESTE DE COVID ANTIGENO0003411 100010
TESTE DE COVID RT-PCR00037835 10001',!

TESTE DE COVID IGG/IGM00037159 100012
Dosagem de Acido Urico00028724 20013
Dosagem de Colesterol HDL0003s861 25014
Dosaqem de Colesterol LDL25015 00020332

250 Dosagem de Colesterol Total16 00035862
200 Dosagem de Creatinina17 00035863
250 Dosagem de Trigliceridios18 302544-6
200 Dosagem de Ureia385690-9
200 Dosagem Cálcio00035860
500 Dosagem Sodio21 00020808
500 Dosagem Potassio22 00035869
1000 lobina GlicosiladaDosagem de Hemog23 293010-2

Dosagem DE DESIDROGENASE
LATICA

302283-8 20024

Dosagem de Proteina C Reativa
QUANTITATIVA

302496-2 50025

DOSAGEM DE ANTIGENO
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

100026 279101-3

200 Dosagem de Transaminase Glutamico-
oxalacetica (TGO)

27 273638-1

Dosagem de Transaminase Glutamico-
Piruvica (TGP)

273642-0 20028

200 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase
(GAMA-GT)

00010745

200 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E
FRACOES

TCEMTOO
00121

30

Dosagem de fenitinina273375-7 20031
Dosagem de ferro serico273394-3 20032
Dosagem de Creatinofosfoquinase lp!íl273361-7 20033

200 Dosagem de Creatinofosfoquinase (CPK
MB)

34 00022814

1000 Dosagem de Magnésio35 273622-5
Determinação de Fator Reumatoide20036 00037164

5OO I Determinaçáo Direta e Reversa de
Grupo ABO

37 0006707

Dosagem de proteinas totais25038 304403-3
roteinas totais e fraDos em de s273625-0 50039

radialosDos em Glicemia302546-2 20040
Dosa em de Glicose292998-8 20041

500 em de Fosfatase AlcalinaDo273608-042
250 Dosa em de Amilase273345-543
500 Dosa em de 25 hidroxivitamina D000291 1044

2
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52
53

62

1500 DOSAGEM DE ESTRADIOL45 279088-2
í 500 DOSAGEM DE CORTISOL46 261247-O
í 500 DOSAGEM DE HORMONIO

ÍIREOESTIMULANTE (TSH)
47 302828-3

1500 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)48 279117-O
í 500 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4

LIVRE)
49 385304-7

í 500 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH)

292970-850

DOSAGEM DE PROGESTERONA293032-3 15005í
DOSAGEM DE TESTOSTERONA310173-8 1500
DOSAGEM DE PROLACTINA293033-1 1500
DOSAGEM DE ZINCO284932-1 150054

1500 DOSAGEM DE HORMONIO
LUTEINIZANTE (LH)

55 302812-7

1500 Determinação de Tempo e Atividade da
Protrombrina (TAP)

56 00019426

Determinação de Tempo de
Tromboplastina Parcial Ativada(TTPA)

00019427 150057

DetecÇão de Sífilis VDRL50058 0000496
200 Determinação de Velocidade de

Hemos(VHS)
59 302665-5

200 Determinação Direta e reversa de grupo
ABO

60 0006707

200 Determinaçã o de Fator reumatoide61 00037164
500 Pesquisa de Antigeno de Superficie do

Virus da Hepatite(HBSAG)
279099-8

500 Pesquisa de Albumina63 273342-0
1500 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG

ANTICITOMEGALOVIRUS
64 3830624

I PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
ANTICITOMEGALOVIRUS

í 50065 383064-0

1500 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

66 293053-6

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

293052-8 150067

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
ANTITOXOPLÂSMA

00020803 150068

1500 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG
ANTITOXOPLASMA

69 273387-0

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG
LEISHMANIAS

150070 385905-3

í 500 PESQUISA DE ANTICORPOS DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE
c HC

293047-171

PESQUISA DE ANTICORPOS DE150072 293039-0
J
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78
79

5. DAS OBRIGAÇOES DOS CONTRATANTES
5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

5.2 A Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.
5.3 Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa

executar o serviço adjudicado dentro das especificações;

\- 6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
6.1 Os serviços deverão ser entregues, conforme especificaçôes abaixo relacionadas:
6.3entregar os resultados em tempo hábil.

6.3 Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

6.4 Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento
devido;

6.5 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA/ SECRETARIA DE
SAUDE , cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

6.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

4

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE
A(HAV-rGG/rGM)

424157-6 250 DOSAGEM DE GONADOTROFINA
CORIONICA HUMANA QUAMTITATIVO
(HCG,BETA HCG)

73

250 Teste Rapido para Detecçáo de lnfecção
pelo HIV

74 293051-0

í 500 FATOSANTINUCLEO FAN75 304744-O
500 DIMERO D76 279873-5
200 DOENÇA DE CHAGAS77 273627-6

SOROLOGIA DE DENGUE2930374 í 500
SOROLOGIA DE CHIKUNGUNYA0004088 1500

1500 SOROLOGIA DEZIKA80 0002073
279878-6 200 TESTE DE FTA-ABS PARA

DIAGNOSTICO DE SIFILIS
81

DOSAGEM TRACONINO279118-8 3082
DOSAGEM DE COLINESTERASE83 284888-0 200

319522-8 201 IGE TOTAL84

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA/ PRAZO DE PAGAMENTO:
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Unidade 05 Secretaria de municipal de saúde

Funcional
programática

10.302.50í 8.2168 Serviços de pessoa jurídica

Ficha 305

Despesa/fonte 3.3.90.39 Pessoa juridica

8. DAS CONSIDERAÇÕeS pluats

8.1 Todos os pedidos realizados somente serão efetuados por intermédio da Secretária

Municipal de Saúde, sendo expressamente PROIBIDO a entidade realizar algum tipo de
pedido. Caso isso aconteça, o Fornecedor/Entregador ficará ciente que a Secretaria Municipal

de Saúde não autorizará o pagamento de tal pedido.
8.2 A proponente deverá aceitar todas as condições deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de fevereiro de 2023

ARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no01 12021 de 01 101 12021

a

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao

ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios' conforme abaixo,

devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para

esse fim.
7.2 O pagamento dos serviços, será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30

(trinta) dias após a entrega da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente.

7.3. E obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento,

as informaçÕes relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante
pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.

Dotação:

5
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JUSTIFICATIVA COMPLEMENTAR PARA CONTRATACAO

1.0 - DO OBJETO

Contratação de pessoajurídica para prestação de serviços especialiado de laboratório, na realiz,açáo
de exames preconizados pelo Ministério da Saúde.

2.0 _DO FT]NDAMENTO LEGAL

O credenciamento constitui instrumento historicamente identificado como apto a abarcar aquelas

situações em que, para o adequado atendimento da demand4 a Administração precisa contar
com todos os fornecedores/presíadores do serviço que manifestarem interesse e atenderem os

requisitos fixados no Regulamento.
A necessidade de contar com todos aqueles qlue se mostrarem aptos (Acórdão n' 351/2010 -
Plenrário), especialmente, a ausência de interesse da Adminktração em restringir o número de

contrutddos (Acórdão n' 356712014 - Plenário), tem sido apontada ao longo dos últimos anos como
fator determinante da inviabilidade de competiçãa, característica da inexigibilidade (afi. 25, caput,
da Lei no 8.666193).
Passou a se admitir que, para haver inexigibilidade, basta que não haja competição possível entre
interessados, como expressamente exige o "caput" artigo 25 da Lei Federal no 8.666. E a inviabilidade
de competição pode resultar de duas hipóteses: a) na primeira hipótese, não há possibilidade de

competição porque só existe um único parceiro que atenda às necessidades da Administração; b) na
segunda hipótese, a Administração aceita como colaborador todos aqueles que, atendendo as

motivadas exigências públicas, manifestem interesse em firmar o vínculo com o Estado. Em outras
palavras, há inexigibilidade de licitação em virnrde da singularidade do obj eto (há um único bem ou
serviço que lhe satisfazer) ou em razÁo da possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam as

condições exigidas (a Administração não precisa escolher um único licitante para satisfazer os fins
perseguidos, mas admite, isonomicamente, estabelecer vínculo com todos os interessados).
Usualmente ainda se destaca a necessidade de as condições deJornecimenío/execução e pagamenlo
serem padronizadas, além de adotar procedimento de distribuição de demandas que garanta

o lraíamento isonômico enÍre Íodos os credenciados, sem a aplicação de critério classijicatório, que
possa implicar em exclusões.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa para a coleta e realização de exames
laboratoriais, para atender as necessidades do setor de média e alta complexidade quanto à realizaçáo
de exames que não são abarcados pelo Laboratório Municipal, em atendimento aos pacientes do SUS.

Santo Antônio do Leste MT, 01 de fevereiro de 2023 .

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n".0012021 de 01/01/20)1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOO91/23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO

Deta

01t02t2023

Poder

órgão

Setoí Solicitante

Centro de Custo

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Saúde

Itsm Cód, Produto Cód.TcE Oescíçáo do Produto
Descri o Detalhada do PÍoduto

unidade Qtde Otde Rec C Cuslo
Observação

1 001,036.050 237344-7 ANTIBIOGRÂMA uNtD 1000 0 11

2 00í.036.051 696647s BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR TUBERCULOSE (CONTROLE) UNID 2OO 0 1'l

3 001.036.062 oooo4T8 BACILOSCOPIAOIRETAP/BAARTUBERCULOSE(OIAGNOSTICA) UNID 2OO 0 11

4 00í,036.053 6ssg477 BACILOSCOPIA oIRETA P/BAAR (HANSENIASE) UNID 2OO 0 11

., 5 00í.036.054 30307í-7 BACTERIOSCOPIA (GRAM) UNID 2OO 0 11

6 007.002.290 302022.3 COMBS DIRETO SER 5OO 0 11

7 oo7.oo2.2s1 302023-,r COMBS INDIRETO sER 500 0 11

I 001.036.055 292798-s COPROCULTURA uNto 1000 0 11

9 00í.036.056 303094.6 CULTURA DE URINA C/CONTAGEM oE CoLoNIAS uNtD 1000 0 't1

10 00í.03E.057 ggg3411 TESTE DE COVID ANTIGENO uNtD 1000 0 11

11 001.036.058 00037E36 TESTE DE COVID RT-PCR UNID 1OOO 0 11

12 001.036.059 OOO37169 TESTE DE COVID IGGíGM
f,l r)(: r'
ti ,.1

):
0 11uNlo 1000

í3 001.036.060 OOO2B724 DOSAGEM DE ACIDO URICO

.D

(/)

l),
0 11UNID 2OO

í4 00í.036.061 ooo3588í DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UNID 250 0 1l

15 00í.036.062 96926332 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UNID 250 0 11

16 001.036.063 00035862 OOSAGEM OE COLESTEROL TOTAL UNID 250 0 11

'17 00í.036.064 OoO3sE63 DOSAGEM oE CREATININA uNlo 200 0 11
I
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Pálina 2

Solicitação de Materiais / Serviços

18 001.036.066 302s44-6 DOSAGEM DE TRIGLICERIDIOS UNID 250 0 11

í9 00í.036.062 385690-9 DOSAGEM DE UREIA UNID 2OO 0 11

20 OOí.036.06S 00035860 DOSAGEM CALCIO UNID 2OO 0 t1

21 00í.036.069 0OO2OB0B DOSAGEM SODIO UNID 5OO 0 11

22 ooí.036.0z0 ss63ss69 DOSAGEM POTASSIO UNID 5OO 0 11

23 001.036.07í 2930íO-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA uNtD 1000 0 11

24 001.036.072 302283-g DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA UNID 2OO 0 11

25 001.036.073 302496-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA OUANTITATIVA UNID 5OO 0 11

Presidente retário Almoxerifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnêB
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OOO99/23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

01t02t2023

Poder

órgáo

Sêtor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

Observação

Saúde.

Itom Cód. Produto Cód.TCE OescriÉo do Produlo
DescÍiçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec C. Custo
Observação

1 00í.036.074 27910i-3 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) uNtD 1000 0 11

2 001.036.07s 273636-í DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXÂIÁCETICA (TGO) uNto 200 0 11

3 001.036.076 2735424 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TcP) UNID 2OO 0 11

4 00í,036.077 ooOlOT4S DOSAGEMDEGAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE(GAMA-GT) UNID 2OO 0 11

5 001.036.078 .MTOOOo12í DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES UNID 2OO 0 11

6 00í.036.079 273325-Z OOSAGEM DE FERRITININA uNto 200 0 11

7 001.036.080 2?339.(-3 DOSAGEM DE FERRO SERICO UNID 2OO 0 11

I 00í.036.06í 213361-7 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) UNID 2OO 0 11

9 OOt.036.082 00022814 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK MB) uNto 200 0 11

í0 OOí.036.083 273622-s ooSAGEM DE MAGNÉS|O uNro 1000 0 11

íí ooí.036.084 0003z164 DETERMTNAÇÂO oE FATOR REUMATOTDE uNto 200 0 11

., í2 OO1.036.085 0006707 DETERMTNAÇÁO DTRETA E REVERSA DE GRUPO ABo
,-rn
cf-;
ül (') _r0 11UNID 5OO

í3 00í.036.086 304403-3 DOSAGEM OE PROTEINAS TOTAIS UNID 250 0 11

í4 00í.036.087 223625.0 DOSAGEM OE PROTEINAS TOÍA|S E FRAÇOES UNID 5OO 0 11

15 00í.036.088 3025.(6-2 DOSAGEM GLICÊM|A POS PRÂDIAL UNID 2OO 0 11

l6 00í.038.089 2O2s9E-8 DOSAGEM OE GLICOSE UNID 2OO 0 11

í7 00í.036.090 273608-0 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UNID 5OO 0 11

(
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Página 2

Solicitação de MateÍiais , Serviços

18 001.036.091 273345-5 DOSAGEM DE AMILASE UNID 250 0 1'1

19 001.036.092 ooo29íío DOSAGEiiI DE 25 HIDROXIVITAMINA D UNID 5OO 0 11

20 001.036.093 27909E.2 DOSAGEM DE ESTRAoIOL uNto 1500 0 11

21 001.036.094 26í247-0 DOSAGEM DE CoRTISOL uNtD 1500 0 11

22 00í.036.095 302028-3 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) uNrD 1500 0 11

23 00i.036.096 2291i7-O DOSAGEM DE TRlloDoTlRoNlNA (T3) uNtD 1500 0 11

24 00í.0s6.097 385304-7 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) uNto 1500 0 11

25 OO,l.036.098 292970-8 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) uNtD '1500 0 11

Presidente Secretáno Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

Pá9ina I

Solicitação de Materiais / Serviçog

Requisiçáo Responsável

OOIOO'23 MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oata

01t0212023

Poder

Ôrgão

Seloí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Saúde.

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C Custo
Observaçâo

'l 001.036.099 293032-3 DOSAGEM DE PROGESTERONA uNrD '! 500 0 11

2 001.036.í00 3íoí23-B DOSAGEIVI DE TESTOSTERONA UNID í5OO 0 11

3 ooí.036.10í 293033-,r DOSAGEi' DE PROLACTTNA uNtD 1500 0 11

4 00í.036.102 28a932-i OOSAGEM DE ZINCO uNrD 1500 0 11

5 00í.036.í03 302812.2 DOSAGEM DE HORI\,ONIO LUTEINIZANTE (LH) uNtD 1500 0 11

6 ooi.036.104 000i9426 DETERMINAÇÀo DE TEMPo E ATTVTDADE DA PRoTRoMBRTNA (ÍAP) uNtD 1500 0 11

7 001.036.í05 99919427 DETERMINAÇÁO OE TEMPO DE TROMBOPLÂSTINA PÂRCIAL ATIVAOA(TTPA) uNtD 1500 0 1í

I OOí.o36.i06 0000496 DETECÇAo DE SíFtLlS VDRL UNID 5OO 0 11

9 001.036.107 392555-5 DETERMTNAÇAO DE VELOCTDADE DE HEMOS(VHS) UNID 2OO 0 11

1O ooí.036.108 0006707 DETERMINAÇÁO DIREIA E REVERSA DE GRUPo ABo UNID 2OO 0 11 x
C
E11 ooí.036.i09 00037164 DETERMINAÇAo DE FAToR REUI AToTDE

Jr!
lo -E
;. ln"l

0 11UNID 2OO

12 00'1.036,110 2796994 PESQUISA oE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATTTE(HBSAG) UNID 5OO 0 11

13 00í.036.í1í 273342-0 PESOUISA DE ALBUMINA UNID 5OO 0

14 00í.036.112 383062.4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVTRUS uNtD 1500 0 11

í5 ool.O36.t13 393s644 PESaUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS uNto 1500 0 11

16 001.036.1í4 293053-6 PESQUISA DE ANTICORPOS lclV CONTRAOVIRUS DA RUBEOLA uNrD 1500 0 t1 j

17 001.036.í15 293052-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRÂ O VIRUS DA RUBEOLA uNtD 1500 0 11
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18 00í.036.116 99926993 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA UN|D jsoo o 11

'19 oot.036.117 273367-9 PESaulsA DE ANTTCORPOS IGG ANTTTOXOPLASMA uNto 1500 0 11

20 001.036.1í8 305905-3 PESQUISA DE ANTICORPOS rGG LETSHMANTAS uNtD 1500 0 11

2í ooí.036.1íe
- 
àà-ooroú;;';

PESQUISA DE ANTICORPOS DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE C (HCV) uNto 1500 0 11?13_011-l

293039-0 PESQUISA DE ANTICORPOS DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE A(HAV-IGG/IGM) uNtD 1500 0 11

23 00,I.036.12í 293039.0 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA QUAIVTITATIVO (HCG,BETA HCG) UNID 250 0 11

24 0o1.036.122 29305í-0 TESTE RAptDO PARA DETECÇÁO DE TNFECÇÁO PELO HtV UNID 250 0 11

25 001.036.í23 394744-9 FATOS ANTTNUCLEO FAN uNtD 1500 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado
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Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçáo

00101/23
Descriçáo

Responsável

MARCOS DA SILVA ALVES
Data

01t02t2023

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Poder

órgào

Setor Solicitante

CentÍo de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Saúde

P -t.r
à'i, =

Presldente Secretário Almoxarifado
7lo

Itêm cód. Produto cód.TcE Descrição do Produto unidade etde otde Rec. c custo
_____?9s_clqâ_o_D_e!a.l[a_d999?r_o-dyt_o___ observaçãoI oor.oss.rza lrrslj-! -DrúÉRoó--- -

z õirnà1ii")iteii-ã--rjôÉnçÁóÊcire-cÀ§ -- --- ----yILD 5-09 0 
11

- -:---------- uNlD 20o 0 11

3 00í.036.í26 293037-4 SoRoLoctA DE DENGUE - - - - - - - 
úNtD 

- - 
i5oo- 

- - - - o---- li---
4 d;osã.it--;il4d--§oRóLocrÃbeôirxúNôüNiÃ-- -- - -

uNto 1500 0 11

5 001.036.128 oo02o73 soRoLoGrA DE zrKA ------ - 
ÚND 

- - 
iíoã- 

- - - - - 
i:- 

- - - - ji - - -
---ó-üi"o*;r;--ãrsaiã-ã--resÉdeiin-Ã45ÉÀÉàbrÀôúóSirõôoisÉrll§-- ------

i ;,,;iiii; ;,;;;ã.ã ;0.;aÊúÍRÂõôN,Nõ- - ---------ylio-- --1q 0 - 11-

ó dr;ilra,- -;r;;;r-;--;AS;eÉú-oÉcb-Lrr'rÉ§r-e-úsi ---91'lD- 39 0 --11---uNtD 200 0 11

___9__09íj93_1133 _3_íg12?:s__lcjrorAl ---- --ÚNrD ;oj------;-----;i---

I


